
Prefeitura Municipal de Coronél Vivida
ESTADO DO PARANÁ

o N.o, .

LEI NQ 307/67,

Sumula: bre CredIto Especial.

A cÂMAR! MUNI CIP ftL D;; C VIV ID A, l:.ís tado do k'a-
I

rana. decrdta e eu Hetto Fleck, Prefeito Municipal, sanciono a
seguInte Lei.

Art. 1Q) Fiea o Poder ~ecutIvo autorizado a
abrir um Credito Especial, para gratificar chefe da U.M.C. com
~ 100,00 e seus auxUiares c ~ 50,00 ca um perrazendo o to-tal de 350,00

)~rt. 2Q) Para a cobertura do presente prpjeto ut!I a maior arrecadação I ;lizar...se-a ja pre7ista.
Art. 3Q) ~st8.lei entrará em vigor na data de sua

pUblicação, revogada as disposições em contr rio.
Gabinete do ?refelto Municipal de Cel Vivida, 1~

de Julho de 19610

Prefeito Municipal


